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LEIS

LEI n. 7.146, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023.

Declara de Utilidade Pública Municipal a associação “Projeto Som e 
Vida”, com sede no Município de Campo Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a associação “Projeto Som 
e Vida”, com sede no Município de Campo Grande-MS.

 
Parágrafo único. A entidade deverá observar as exigências contidas no art. 13 

da Lei Municipal n. 4.880, de 3 de agosto de 2010, sob pena de revogação da presente 
Declaração.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.147, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023.

Denomina “Professor Márcio de Oliveira Martins” a quadra poliesportiva 
da Escola Municipal Rafaela Abrão (CAIC), localizada no Bairro Guanandi, 
em Campo Grande - MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Professor Márcio de Oliveira Martins” a quadra 
poliesportiva da Escola Municipal Rafaela Abrão (CAIC), localizada no Bairro Guanandi, 
em Campo Grande-MS.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

 
MENSAGEM n. 94, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, do Art. 67, 
ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por intermédio de V. Exa., 
que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei Complementar n. 831/22, “Acrescenta dispositivos 
à Lei Complementar n. 223, de 14 de janeiro de 2014, que dispõe sobre as feiras livres no Município 
de Campo Grande e dá outras providências. ”

Em consulta as Secretarias Municipais, SEMADUR e SEFIN, houve manifestação pelo veto 
total ao Projeto de Lei Complementar, considerando que, nosso entendimento, ao referido Projeto de 
Lei Complementar fere as disposições legais contidas na Lei n. 1.466 de 26 de outubro de 1973, do 
Código Tributário Municipal, senão vejamos:

“Manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei Complementar n. 831/22, 
considerando que, em nosso entendimento o referido Projeto de Lei, fere as disposições 
legais contidas na Lei n. 1.466 de 26 de outubro de 1973 – Código Tributário Municipal, senão 
vejamos:

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO:

CAPÍTULO II – DAS TAXAS DE LICENÇA
Seção I - Disposições Gerais

art. 193 - As taxas de licença têm como fato gerador o poder de polícia do Município na 
outorga de permissão para o exercício de atividades ou para a prática de atos dependentes 
por sua natureza, de prévia autorização pelas autoridades municipais.

art. 194 - As taxas de licença são exigidas para:

I - localização, funcionamento ou renovação de estabelecimentos ou atividades de produção, 
comércio, indústria ou prestação de serviços, na jurisdição do Município;

II - funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestações de serviços 
em horários especiais;

III - exercício, na jurisdição do Município de comércio eventual ou ambulante;

IV - aprovação e execução de obras, instalações e urbanização de áreas particulares;

V - publicidade.

VI - ocupação de áreas em vias e logradouros públicos. (grifo nosso)

Seção VII - Da Taxa de licença para Ocupação do Solo nas Vias e Logradouros Públicos

art. 226. Entende-se por ocupação de solo, aquela feita mediante instalação provisória de 
balcão, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque, aparelho e qualquer outro móvel ou utensílio, 
depósitos de materiais para fins comerciais ou de prestação de serviços e estacionamento 
privativo de veículos, em locais permitidos.

art. 227. Sem prejuízo do tributo e multa devidos, a Prefeitura apreenderá e removerá para 
os seus depósitos qualquer objeto ou mercadoria deixados em locais (não permitidos, ou 
colocados em vias e logradouros públicos, sem o pagamento da taxa de que trata esta Seção, 
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